
Ofício Nº 2 / 2026

Proposição de alteração/inclusão na Lei Orgânica Municipal (LOM) de Sonora.

PROPOSIÇÃO 1

Objetivo: Institucionalizar o direito do cidadão ao acesso digital e a
obrigatoriedade de dados abertos, garantindo que futuras gestões não retrocedam
no uso da tecnologia.

Sugestão de texto para emenda à Lei Orgânica:

Art. "XXXº" – O Poder Público Municipal deverá assegurar a prestação de serviços
públicos por meio digital, observando os princípios da eficiência, modernização e
transparência.

§ 1º – Fica instituído o Portal da Transparência em Dados Abertos , que
deverá disponibilizar, de forma legível por máquina e em tempo real, a
execução orçamentária, licitações, contratos e a escala de trabalho de
servidores da saúde e educação.
§ 2º – O Município deverá implementar mecanismos deConsulta Popular
Digital obrigatória, para a definição de prioridades no Plano Plurianual (PPA)
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
§ 3º – Toda nova legislação municipal deverá ser acompanhada de uma
versão em "Linguagem Simples", visando facilitar a compreensão pelo
cidadão comum.

PROPOSIÇÃO 2

Objetivo: Instituir o Calendário Oficial de Eventos Esportivos do Município,
estabelece diretrizes para o incentivo obrigatório ao esporte amador e profissional,
e dá outras providências.

Os artigos devem prever:

Criação do Calendário: O município deve publicar, até dezembro do ano
anterior, todas as competições confirmadas. Isso permite que atletas e
patrocinadores se planejem.
Obrigatoriedade de Repasse: Definir uma porcentagem mínima do
orçamento da Secretaria de Esportes para o apoio direto a atletas (ex:
Auxílio Atleta) e infraestrutura.
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Categorias de Incentivo: Dividir o apoio entre esporte de base (escolas),
esporte de rendimento (competições) e esporte inclusivo (PCDs).
Parcerias Público-Privadas (PPP): Autorizar o município a conceder
isenção de taxas ou publicidade para empresas que patrocinarem os
eventos do calendário oficial.
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Vereador(a) - PL
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